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LEI mbraRO 1.299, DE 16 DE JUNHO DE 1.987 
===================•==================== 

Dispõe sobre autorização para abertu­
ra de crédito especial e dá outras 
providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Ucboa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

?az aaber que a Câmara Municipal decretou e eu eano12 
no e promulgo a seguinte Lei, 

Artigo li. - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 

abrir na Oontadoria"llunicipal um crédito de ozt500:ooo,oo (qui -
nhentos mil cruzados), destinado• a continuação das obras dG Gi 
násio de Esportes. 

Artigo 2g. - As despesas decorrentes com a execução -
da presente lei correrão por conta do provável excesso de arrec~ 
dação a se verificar no corrente exercício. 

Artigo 3g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadãs as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uoboa, aos 16 dias do mêa 
junho do ano de 1.987. 

DB. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 
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